
 
 
 
 
 

Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 460, DE 4 DE MAIO DE 2020 
 
Dispõe sobre o uso obrigatório de máscaras 
pelas pessoas em circulação externa, bem como 
no trânsito, no município de Itapicuru, como 
medida de enfretamento à propagação e 
infecção do Coronavírus, causador da COVID-19, 
na forma que indica, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, concedidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei Estadual nº 14.261 de 29 

de abril de 2020 e demais legislação vigente, e,  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Poder Público, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal, 

CONSIDERANDO a declaração de Emergência em Saúde Pública de importância 
internacional pela Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência de 
infecção humana pelo Novo Coronavírus - COVID-19, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Em obediência à Lei Estadual nº 14.261 de 29 de abril de 2020, ficam obrigadas a 
utilizar máscaras de proteção todas as pessoas em circulação externa no município de 
Itapicuru. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade do uso de máscara abrange também o 
deslocamento em veículo, não se aplicando, neste caso, quando o condutor for o único 
ocupante do mesmo. 

Art. 2º. Os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços autorizados a 
funcionar, além de cumprir as determinações legais de fornecer as máscaras aos seus 
funcionários e colaboradores, deverão, também, somente atender ao cliente que esteja 
devidamente protegido com o uso de máscara. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 4 de maio de 2020. 
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Prefeito 
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